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sentada por Maria Manuela Faria, Diretora -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Ourém com o número de pessoa 
coletiva n.º 501280740 representado por Paulo Alexandre Homem de 
Oliveira Fonseca, Presidente da Câmara, adiante designado como se-
gundo outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452 -A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula Única
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2015/2016, passa a ter a seguinte redação:
Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio financeiro 
ao segundo outorgante através duma comparticipação correspondente 
a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno de 
acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,49 euros por aluno, 
num universo previsto de 1531 alunos abrangidos, prevendo -se o valor 
máximo de financiamento de 135.034,20 euros.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestralmente 
na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outorgante o 
número de refeições efetivamente servidas, por escola e por escalão, 
que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.

7 de novembro de 2016. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora-
-Geral dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo 
Segundo Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Ourém, 
Paulo Alexandre Homem de Oliveira Fonseca.

310523441 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares
e Município de Palmela

Contrato n.º 408/2017

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa 
de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares 

aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2015 -2016
Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu -se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato -programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452 -A/2015 de 
31 de julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, 
prevê a atualização anual do valor da comparticipação do Ministério 
da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo -se a adenda 
seguinte.

Adenda
Entre:

Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 
com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Palmela com o número de pessoa 
coletiva n.º 506187543 representado por Álvaro Manuel Balseiro Amaro, 
Presidente da Câmara, adiante designado como segundo outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452 -A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula Única
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2015/2016, passa a ter a seguinte redação:
Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio financeiro 
ao segundo outorgante através duma comparticipação correspondente 
a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno de 
acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,31 euros por aluno, 
num universo previsto de 2277 alunos abrangidos, prevendo -se o valor 
máximo de financiamento de 127.056,60 euros.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestralmente 
na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outorgante o 
número de refeições efetivamente servidas, por escola e por escalão, 
que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.

7 de novembro de 2016. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora-
-Geral dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo 
Segundo Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Palmela, 
Álvaro Manuel Balseiro Amaro.

310523466 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares
e Município de Peniche

Contrato n.º 409/2017

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento

de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2015 -2016
Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu -se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato -programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452 -A/2015 de 
31 de julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, 
prevê a atualização anual do valor da comparticipação do Ministério 
da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo -se a adenda 
seguinte.

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Peniche com o número de pessoa 
coletiva n.º 506812820 representado por António José Ferreira Sousa 
Correia Santos, Presidente da Câmara, adiante designado como segundo 
outorgante;
é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
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Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452 -A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula Única
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2015/2016, passa a ter a seguinte redação:

Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio financeiro 

ao segundo outorgante através duma comparticipação correspondente 
a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno de 
acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,46 euros por aluno, 
num universo previsto de 688 alunos abrangidos, prevendo -se o valor 
máximo de financiamento de 56.966,40 euros.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestralmente 
na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outorgante o 
número de refeições efetivamente servidas, por escola e por escalão, 
que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.

7 de novembro de 2016. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora-
-Geral dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo 
Segundo Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Peniche, 
António José Ferreira Sousa Correia Santos.

310523482 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital de Faro

Despacho n.º 5299/2017

Subdelegação de poderes do Diretor do Núcleo de Contribuições, 
da Unidade de Prestações e Contribuições, licenciado José Carlos 
dos Santos Guerreiro, na Chefe de Equipa de Conta Corrente, 
licenciada Susana Maria Mendes Gonçalves.
Ao abrigo e nos termos do disposto no artigo 46.º do Código do Proce-

dimento Administrativo, e no uso dos poderes que me foram conferidos 
pelo Despacho n.º 2324/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 55, de 17 de março de 2017, desde que, sejam observados os condicio-
nalismos legais, os regulamentos aplicáveis e as orientações técnicas do 
Conselho Diretivo do ISS, I. P., subdelego, sem faculdade de subdelegação, 
na Chefe da Equipa de Conta Corrente, licenciada Susana Maria Mendes 
Gonçalves, os poderes para a prática dos seguintes atos:

1 — Poderes genéricos:
1.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de natu-

reza corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços, incluindo 
a dirigida aos tribunais, com exceção da que for dirigida ao Presidente 
da República, à Assembleia da República, ao Governo e aos titulares 
destes órgãos de soberania, à Provedoria de Justiça e a outras entidades 
de idêntica ou superior posição na hierarquia do Estado e, ainda, ao Con-

 SAÚDE

Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo, I. P.

Aviso n.º 6749/2017
Em cumprimento do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, torna -se público que, na sequência de procedimento concursal comum 
para o preenchimento de 164 postos de trabalho da carreira e categoria de as-
sistente técnico, pertencentes ao mapa de pessoal da ARSLVT, I. P. — aviso 
n.º 8316/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 147, de 30 de 
julho, retificado pela Declaração de retificação n.º 705/2015, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 161, de 19 de agosto, foram celebrados 
contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 
preenchimento de postos de trabalho na carreira e categoria de assistente 
técnico do mapa de pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa 
e Vale do Tejo, I. P., de acordo com o seguinte: 

selho Diretivo do ISS, I. P. e seus membros, salvaguardando situações de 
mero expediente ou de natureza urgente devidamente justificadas;

1.2 — Autorizar as deslocações em serviço em território nacional ao 
pessoal da sua dependência.

2 — Poderes específicos:
2.1 — Despachar os processos de trabalhadores deslocados no es-

trangeiro no âmbito da aplicação de regulamentos e convenções in-
ternacionais;

2.2 — Promover as ações adequadas ao exercício pelos interessados 
do direito à informação e à reclamação;

2.3 — Assegurar os procedimentos necessários à adesão e gestão da 
relação contributiva dos beneficiários do regime público de capitalização;

2.4 — Assegurar o cumprimento das obrigações contributivas das 
entidades empregadoras e trabalhadores independentes;

2.5 — Elaborar as participações das infrações de natureza contraor-
denacional, bem como notícias crime, para remessa aos serviços compe-
tentes, relativamente a factos que indiciem a prática de eventuais ilícitos 
criminais contra a Segurança Social;

2.6 — Assegurar e controlar a cobrança de contribuições da Segu-
rança Social;

2.7 — Acompanhar e atender os contribuintes, com vista ao cumpri-
mento das obrigações contributivas;

2.8 — Gerir as contas -correntes dos contribuintes;
2.9 — Acompanhar os contribuintes no âmbito de atuação do «Gestor 

do Contribuinte»;
2.10 — Identificar desvios significativos no cumprimento das obri-

gações contributivas, de forma a atuar atempadamente em situação de 
incumprimento;

2.11 — Emitir extratos de contas -correntes;
2.12 — Emitir declarações de situação contributiva;
2.13 — Emitir os documentos necessários à reclamação de créditos 

da Segurança social em quaisquer processos judiciais;
2.14 — Analisar a situação contributiva de contribuintes para deferi-

mento de processo de incentivo ao emprego e à recuperação de regiões 
com problemas de interioridade e outros com reflexo na isenção ou 
redução de taxa contributiva;

2.15 — Participar a dívida de contribuintes às secções de processo da 
Segurança Social, para instauração de processo executivo;

2.16 — Avaliar as situações de incumprimento e propor, em articula-
ção com o Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social (IGFSS), 
as medidas adequadas à regularização da sua situação contributiva.

3 — O presente despacho produz efeitos imediatos e por força dele 
ficam desde já ratificados todos os atos entretanto praticados pela res-
petiva destinatária, no seu âmbito material de aplicação, nos termos do 
artigo 164. ° do Código do Procedimento Administrativo.

24 de maio de 2017. — O Diretor do Núcleo de Contribuições, José 
Carlos Santos Guerreiro.

310530431 

Nome Data de início 
de contrato

Posicionamento remuneratório TRU

Júri do período experimental
Posição/Nível Remuneração

ACES Amadora

Florina dos Santos Simões   . . . . . . . . . . . 01 -03 -2017 1.ª/5 683,13 € Presidente — Ana Bela Araújo Leal Pereira, Assistente 
Graduada de MGF;


